PROJETO DE LEI Nº 703, DE 2015

Classifica Braúna como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Braúna  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Atendendo solicitação do Prefeito conforme ofício anexo, segue abaixo justificativa.
Braúna surgiu do desbravamento das matas entre os ribeirões Promissão e Grande e o rio Aguapeí, cortado ao norte pela Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. O início do povoamento deu-se no fim da década de 1920, quando o agrimensor Adolfo Hecht fez a demarcação das terras e o traçado das ruas.

O topônimo Braúna é de origem tupi, ybyrá-una, que significa madeira preta, uma grande árvore da família das leguminosas, de madeira escura e muito dura.

As terras férteis propiciaram o desenvolvimento das lavouras e o progresso da povoação que passou a Distrito de Paz do Município de Glicério, 1928.Em 1953 Braúna ganhou foros de Município, tem sua economia voltada principalmente para agricultura pecuária, agroindústria e agronegócios.

Hoje conta com aproximadamente 5.500 habitantes, localiza-se a 512 km da capital, possui vários atrativos turísticos como: Aldeia Indígena Icatú, Festival da Cultura, Projeto Espaço Amigo, Apresentações de Dança, Desfile da Fanfarra Municipal, Ofício Sócio Ambiental, Concurso de escolha de Logotipo do AMAMAB, Projeto de Bem com a Natureza, Projeto a Praça é Nossa e pontos turísticos como: Praça Central, Igreja Matriz, Parques infantis, Praças, Pórtico, Festa de Rodeio, Festa junina, Carnaval de Rua e também conta com Show de Revellion todo final de ano, com um grande fluxo de proprietários, visitantes e turistas que transitam nos finais de semanas, que participam das festas locais, com realização e desenvolvimento de eventos com intenção de melhorar a infraestrutura turística do município, pois através desta ação é que buscaremos mais turistas para frequentar nosso município.



Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 30/4/2015
a) Itamar Borges - PMDB

